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Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina da Fundação do ABC de Santo 

André submete à apreciação deste Conselho as alterações nas 

estruturas curricular e departamental de seu Regimento, aprovadas 

pela Congregação, em reunião realizada aos 19.09.89, com vigência no 

ano letivo de 1990. 

2. APRECIAÇÃO: 

A estrutura curricular em vigor foi aprovada pelo 

Parecer CEE n° 285/85, alterada pelo Parecer CEE nº 760/89. 

As alterações propostas sao as seguintes: 

1. Disciplinas que tiveram suas cargas horárias 
diminuídas: 

Dermatologia - de 120 para 60 h/a. 

Otorrinolaringologia - de 80 para 60 h/a. 

Hematologia - de 120 para 60 h/a. 

Angiologia e Cirurgia Vascular - de 60 para 48 h/a, 

sendo a disciplina remanejada do 3º para o 5º ano. 

Cirurgia Torácica - de 120 para 60 h/a. 

Doenças do Aparelho Locomotor - de 80 para 60 h/a. 

Urologia - de 80 para 60 h/a. 

Oftalmologia - de 80 para 60 h/a. 

Fundamentos de Cirurgia - de 270 para 180 h/a. 

Cirurgia Plástica - de 60 para 32 h/a e remanejamento 

da disciplina do 3º para o 5º ano. 

Educação Física - de 120 para 60 h/a (excluída no 2º 

ano). 

2. Disciplinas que _tiveram suas cargas horárias 
aumentadas 

Biologia - de 100 para 160 h/a  

Fisiologia I - de 60 para 92 h/a (1º ano) 
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Fisiologia II - de 340 para 384 h/a (2° ano) 

Nefrologia - de 50 para 60 h/a. 

Cirurgia do Aparelho Digestivo - de 120 para 172 

h/a. 

Moléstias Infecciosas - de 120 para 230 h/a e 

remanejamento da disciplina do 5° para o 4º ano. 

Neurologia e Neurocirurgia - de 60 para 120 h/a com a 

nomenclatura de Neurocirurgia. 

Pediatria a Puericultura - de 120 para 220 h/a, no 4º 

ano e diminuição de 140 para 112 no 5° ano. Aumento na c/h total de 72 

h/a. 

Psicologia Médica - 60 h/a   

Psiquiatria – 120 h/a   

 

3. Remanejamento de disciplinas sem alteração da 

carga horária 

]
Fundidas em 
Psicologia Médica e 
Psiquiatria de 180 
para 240h/a. 

Patologia Geral e Especial - do 4º ano para o 3º ano. 

Medicina Legal e Deontologia - do 3º para o 4º ano. 

Reumatologia - do 4º pata o 5º ano. 

Cirurgia da Cabeça e Pescoço - do 4º para o 5º ano. 

4. Disciplinas excluídas do Currículo 

Genética Médica - 60 h/a  (4º ano) 

O NOVO CURRÍCULO FICARÁ ASSIM ESTRUTURADO : 
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4° GRUPO – ESTÁGIOS OBRIGATÓRIOS EM REGIME DE INTERNATO 

(Sistema de Rodízio) 

 

A alteração proposta acarreta alteração no Anexo V 

(Estrutura Departamental) e no Anexo VI (Disciplinas por série). 

 

3. CONCLUSÃO: 

Aprovam-se as novas estruturas curricular e departamental 

do Regimento Interno da Faculdade de Medicina do ABC, com vigência a 

partir do ano de 1990. 

São Paulo, 30  de janeiro de 1990. 

a) Cons° Celso de Rui Beisiegel 
Relator 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 21 de fevereiro de 1990 

a) Cons° Francisco Aparecido Cordão 
Presidente 


